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Ilmo. Sr. Pregoeiro da Agência Peixe Vivo 

 

 

 

Ref.: Impugnação aos termos do Edital de Ato Convocatório nº 011/2018 

 

TELEMAR NORTE LESTE S.A. – em Recuperação Judicial, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 

2º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.000.118/0001-79, 

representadas em conformidade com seu Estatuto Social doravante 

denominada “Oi”, vem, por intermédio de seu representante legal vem, com 

fulcro no art. 18 do Decreto n.º 5.450/2005, apresentar Impugnação aos 

termos do Edital em referência, pelas razões a seguir expostas: 

Razões de Impugnação 

A Agência Peixe Vivo instaurou procedimento licitatório na modalidade Ato 

Convocatório nº 011/2018, visando a “contratação de empresa especializada 

para fornecimento de link dedicado de internet por um período de 24 (vinte e 

quatro) meses” conforme descrito no (Anexo I)..”. 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, 

contra as quais se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades 

observadas para participar de forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo 

licitatório é exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem 

ou serviço que lhe seja necessário, observados os termos da legislação 

aplicável, inclusive quanto à promoção da máxima competitividade possível 

entre os interessados.  



 

2 
 

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade 

pretendida e a melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o 

que não se espera, motivo pelo qual a Oi impugna os termos do Edital e seus 

anexos, o que o faz por meio da presente manifestação.  

 

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS  

 

1. EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE TRABALHISTA COMO REQUISITO DE 

HABILITAÇÃO APLICÁVEL ÀS CONTRATAÇÕES EMPREENDIDAS PELO PODER PÚBLICO 

O item 7.6.1, alínea “g” do Edital exige, a título de habilitação, prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa válida, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943. 

Porém, a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos Trabalhistas também possibilita o titular a participar de licitações, 

conforme a seguir restará demonstrado. 

A recente inovação legislativa veiculada pela Lei n.º 12.440/2011 institui a 

chamada Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e altera a Lei n.º 

8.666/1993 para exigir a regularidade trabalhista como requisito de habilitação 

no certame licitatório. 

Assim, o inciso IV do art. 27, bem como o inciso V do art. 29 da Lei n.º 8.666/93 

passaram a ter a seguinte redação, respectivamente: 

“Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 

interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

(...) 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;” 
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“Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme o caso, consistirá em 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943.”      

Com efeito, a Lei n.º 12.440/2011 criou a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT. Para sua expedição organizou-se o Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas - BNDT, centralizado no Tribunal Superior do 

Trabalho, a partir de informações remetidas por todos os Tribunais Regionais 

do Trabalho do país. Deste Banco constam as pessoas físicas e jurídicas que 

são devedoras inadimplentes em processo de execução trabalhista 

definitiva. 

As dívidas registradas no BNDT incluem as obrigações trabalhistas, de fazer ou 

de pagar, impostas por sentença, os acordos trabalhistas homologados pelo 

juiz e não cumpridos, os acordos realizados perante as Comissões de 

Conciliação Prévia (Lei nº 9958/2000) e não cumpridos, os termos de ajuste de 

conduta firmados com o Ministério Público do Trabalho (Lei nº 9958/2000) e 

não cumpridos, as custas processuais, emolumentos, multas, honorários de 

perito e demais despesas oriundas dos processos trabalhistas e não 

adimplidas. 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o § 2º do art. 642-A da CLT, incluído 

pela Lei n.º 12.440/2011: 

“Art. 642-A.  É instituída a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

(...) 

§ 2o  Verificada a existência de débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida 
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Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 

interessado com os mesmos efeitos da CNDT. (Incluído pela 

Lei nº 12.440, de 2011)” (grifo nosso) 

Nesse diapasão, a exemplo do que ocorre no art. 206 do Código Tributário 

Nacional com as certidões positivas com efeitos de negativas fiscais, também 

previu o legislador esta possibilidade para o sistema trabalhista. Com isso, 

garantiu-se que um maior número de empresas pudessem estar regularizadas 

perante a Justiça Trabalhista.  

Não obstante, vê-se que a disposição do Edital fere não somente o texto legal 

mencionado, mas também o sentido intrínseco do dispositivo, ao não prever a 

possibilidade de regularização jurídica por parte das empresas licitantes por 

meio da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. Tal determinação editalícia 

fere o caráter competitivo do certame no momento em que pode gerar a 

diminuição da participação de mais empresas na competição.  

Ante o exposto, requer a adequação do item 7.6.1, alínea “g” do Edital, para 

que permita a comprovação da regularidade trabalhista alternativamente por 

meio da apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

Trabalhistas, nos termos do § 2º do Art. 642-A da CLT. 

 

2. DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

O item 17.4 do Edital Cláusula Oitava, item 4 da Minuta do Contrato 

determinam a aplicação de multas que extrapolam o limite de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato estabelecido pelo Decreto n.º 22.626/33, em 

vigor conforme Decreto de 29 de novembro de 1991. A fixação de multa nesse 

patamar também ofende a Medida Provisória n.º 2.172/01 (e suas reedições), 

aplicável a todas as modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas 

entre particulares e Administração Pública. 

O art. 87, inciso III, da Lei de Licitações determina que na hipótese de 

inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá aplicar a 

sanção de “multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato”. Ocorre que não há no dispositivo em questão qualquer limite à 
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aplicação da multa, o que gera, automaticamente, sua interpretação 

indissociável com o princípio da proporcionalidade, conforme se observa do 

entendimento de Marçal Justen Filho sobre o tema: 

“Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de 

uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação 

administrativa reside na proporcionalidade. Isso significa que, 

tendo a Lei previsto um elenco de quatro sanções, dotadas de 

diverso grau de severidade, impõe-se adequar as sanções 

mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade 

da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção 

proporcionada correspondente”1 (grifo nosso) 

Nesse sentido, deve-se guardar a proporcionalidade entre o fato gerador da 

sanção e o quantum a ser exigido, como bem alinhava o art. 2º, parágrafo 

único, inciso VI, da Lei n.º 9.784/1999, por exigir “adequação entre meios e 

fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquelas estritamente necessárias para o atendimento do interesse 

público”. 

Não é o que se observa no caso em questão. A multa definida no percentual 

acima exposto gera para a Contratada gravame completamente 

desproporcional, ferindo os princípios da proporcionalidade e da própria 

legalidade. 

A doutrina alemã do princípio da proporcionalidade, amplamente aceita e 

praticada no sistema jurídico brasileiro, traz como método de sua aplicação a 

análise de seus três sub-princípios: adequação (Geeignetheit), necessidade 

(Notwendigkeit) e proporcionalidade em sentido estrito (Verhältnismäßig im 

engeren Sinn). O pressuposto da adequação determina que a medida aplicada 

deve guardar relação entre meio e fim, de modo que seja a mais adequada 

para a resolução da questão. A necessidade diz respeito à escolha da medida 

menos gravosa para atingir sua efetividade. E, por fim, a proporcionalidade em 

sentido estrito é a ponderação entre o meio-termo e a justa-medida da ação 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 884. 
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que se deseja perpetrar, verificando-se se a medida alcançará mais vantagens 

que desvantagens. 

Tal princípio é reconhecido e definido por José dos Santos Carvalho Filho da 

seguinte forma: 

“Segundo a doutrina alemã, para que a conduta estatal observe 

o princípio da proporcionalidade, há de revestir-se de tríplice 

fundamento: 1) adequação, significando que o meio 

empregado na atuação deve ser compatível com o fim 

colimado; 2) exigibilidade, porque a conduta deve ser 

necessária, não havendo outro meio menos gravoso ou 

oneroso para alcançar o fim público, ou seja, o meio 

escolhido é o que causa o menor prejuízo possível para os 

indivíduos; 3) proporcionalidade em sentido estrito, 

quando as vantagens a serem conquistadas superarem as 

desvantagens.”2 (grifo nosso) 

No presente caso, verifica-se que a sanção de multa fixada no referido 

percentual até se encaixam no primeiro pressuposto, sendo adequadas ao 

cumprimento de seu fim. No entanto, o mesmo não se pode dizer quanto à 

necessidade. A quantidade fixada à título de multa é medida completamente 

desnecessária para punir o descumprimento da regra do Edital, uma vez que 

poderia causar menor prejuízo para o particular e mesmo assim atingir o fim 

desejado. Entende-se que a aplicação de multa com fito pedagógico pode ser 

entendida como razoável, mas a sua definição em patamares elevados torna a 

sanção desnecessária. Isso porque existem meios menos gravosos, mas 

mesmo assim a Administração optou pela escolha do pior método. 

Por fim, verifica-se que a sanção aplicada à Contratada não preenche também 

o pré-requisito da proporcionalidade em sentido estrito. É flagrante que o 

presente percentual de multa pune a Contratada sobremaneira, excedendo-se 

desarrazoadamente quando se observa o fato que a ensejou. É perfeita a 

aplicação da metáfora de Jellinek que “não se abatem pardais disparando 

canhões”. 

                                                 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24ª Ed. rev., ampl. e atual. Rio de 
Janeiro: Lumen Júris Editora, 2011, p. 38. 
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Observa-se, portanto, que a Administração, ao fixar a penalidade em comento, 

descumpriu completamente o princípio da proporcionalidade, sendo necessária 

a revisão de tal medida. Cumpre ainda ressaltar que não quer a Contratada se 

eximir do cumprimento das sanções estabelecidas se de fato viesse a 

descumprir o contrato e dar ensejo a rescisão deste. Pede-se apenas que 

estas sejam aplicadas de forma proporcional ao fato que as ensejou. 

Noutro giro, verifica-se que o próprio STJ reconheceu que diante do caráter 

vago do art. 87 da Lei de Licitações, a Administração deve-se balizar pelo 

princípio da proporcionalidade: 

“Mandado de Segurança. Declaração de Inidoneidade. 

Descumprimento do Contrato Administrativo. Culpa da 

Empresa Contratada. Impossibilidade de Aplicação de 

Penalidade mais Grave a Comportamento que não é o mais 

Grave. Ressalvada  a aplicação de Outra Sanção pelo Poder 

Público. 

Não é lícito ao Poder Público, diante da imprecisão da lei, 

aplicar os incisos do artigo 87 sem qualquer critério. Como 

se pode observar pela leitura do dispositivo, há uma gradação 

entre as sanções. Embora não esteja o administrador 

submetido ao princípio da pena específica, vigora no Direito 

Administrativo o princípio da proporcionalidade. 

Não se questiona, pois, a responsabilidade civil da empresa 

pelos danos, mas apenas a necessidade de imposição da 

mais grave sanção a conduta que, embora tenha causado 

grande prejuízo, não é o mais grave comportamento.” (MS 

n.º 7.311/DF) 

Vê-se que tal entendimento corrobora o que fora acima alinhavado, 

demonstrando que a fixação da sanção, bem como o quantum referente à 

multa deve ocorrer tendo como base o princípio da proporcionalidade.  
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Por todo o exposto, requer a adequação dos itens em comento, para que as 

multas aplicadas observem o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato. 

 

3. SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE PREVISÃO DE PENALIDADE POR ATRASO DE 

PAGAMENTO 

Da análise do instrumento convocatório notou-se a ausência de garantias à 

Contratada em caso de atraso no pagamento da parcela avençada.  

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que 

estabelece a aplicação supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado no âmbito dos contratos administrativos. 

Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações determina que “o contrato 

deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de 

pagamento da Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso 

em quadra, caracteriza-se a mora por parte da Contratante. Em assim sendo, 

deverá ressarcir a Contratada no que tange aos ônus de mora, a saber: juros 

moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de 

que não pode a Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob 

pena de desequilíbrio da relação contratual. Ademais, a mora da Administração 

culminada com a não incidência dos encargos devidos gera incondicionalmente 

o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios 

devem se dar, respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor 

da fatura e 1% (um por cento) ao mês. A correção monetária deve se operar 

com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A razão pela fixação de tais 

parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o de 

telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-
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se gerar para a Administração situação de flagrante desequilíbrio, 

influenciando, em última análise, no equilíbrio econômico-financeiro da 

Contratada. 

Por todo o exposto, faz-se necessária a adequação do item em comento do 

Edital, bem como a inserção de Cláusula na Minuta Contratual, referente ao 

atraso no pagamento, de modo que em caso de atraso de pagamento, os 

valores sejam incluídos de multa por atraso, da seguinte forma: 

“Constatado o atraso de pagamento, será o valor incluído na 

nota fiscal-fatura do próximo mês, a incidir multa de 2% sobre o 

valor da fatura do mês de atraso, juros de mora na ordem de 

1% ao mês e a correção monetária pelo IGP-DI, nos termos da 

Portaria n° 1960, de 06/12/1996, do Ministério das 

Comunicações.” 
 

4. REAJUSTE DOS PREÇOS  

Cláusula Quarta, Parágrafo Quarto permite o reajustamento do preço, 

observado após 12 (doze) meses, dar-se-á de acordo com observância do 

IGPM – Índice Geral de Preços de Mercado.  

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a 

Administração Pública, a Lei n.º 8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a 

recompor o eventual desequilíbrio entre as vantagens e os encargos 

originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram 

diversas figuras, dentre elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao 

particular a um índice de variação de custos. É alteração dos preços para 

compensar (exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias, mantendo 

o valor da moeda, sem o que haveria desequilíbrio econômico, com prejuízo de 

uma das partes. 
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A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do 

Edital conter, dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 

específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula 

necessária em todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de 

pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 

os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento”. 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma 

mera faculdade da Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 

“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução 

destinada a assegurar não apenas os interesses das licitantes, 

mas também da própria Administração. A ausência de reajuste 

acarretaria ou propostas destituídas de consistência ou a 

inclusão de custos financeiros nas propostas – o que produziria 

ou a seleção de proposta inexequível ou a distorção da 

competição.”3 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de 

telecomunicações, os quais são regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições 

editadas pela ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 

9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações), que compete à Agência “controlar, 

acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 558. 
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público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como 

homologar reajustes.” 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de 

tarifas ou de preços. A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas 

quando o serviço telefônico for prestado em regime público, por meio de 

Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de telecomunicações 

prestados em regime privado acontecerá por meio de preços.  

Ante o exposto, requer a adequação do item em comento, de modo que o 

reajuste dos preços seja realizado da seguinte forma: 

 “A Contratada deverá reajustar os preços de cobrança 

dos serviços a cada 12 meses, a contar da data de 

assinatura do presente instrumento, considerando seu 

valor básico o atualizado até esta data, devendo ser 

utilizado como índice de reajuste o IGP-DI”. 

 

Pedido 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos 

licitatórios, a Oi requer que V. Sª julgue motivadamente a presente 

Impugnação, no prazo de 24 horas, acolhendo-a e promovendo as alterações 

necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua consequente 

republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Belo Horizonte/MG, 24 de setembro de 2018. 

 

 


